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Ao flustríssimo Scnhor
DANIUI. CÁMAC GUTIÉRRI'Z
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Assunto: Temas Relevantes pará o'l'ratado de Integragño Encrgéticn entre Ilrasil e Pcru.

Ilustríssimo Senhof.

l. Acuso o recebimento da proposta <Jo governo peruano para os temas relevantcs do
Tratado de Intcgragño Energética entre Brasil c Pcru, cncaminhada por l¡eio do Ol'ício n" 22612009
* MEM/Vl\{tj, de 17 de julho de 2009, rccebido na reuniio de 07 de agosto dc 200!) cntrc ir
Ministério dc Minas c Energia do Brasil - MMB e o Ministério de Lnergia c Minas do Pem -
MtrM.

2. Os tcmás aprescnt¡dos {br¿mr iLnalisados, para os quais aprcscnto as scguintes
consideracires:

Os govcrnos do Brasil e do Pem t6nl mantido entclldilncntos e tratativas sobrc as
concessócs para dcscnvolvimento de projctos, consfrugáo c cxploragñer de centrais dc
geragAo hidrclétrica e de sistcmas de transmisseo clélricra, desde o ano dc 2006.
considerando as regras vigenles no anr¡ de 2008 do setor elitrico ¡re-rLruno. Trir
tratativas levaram erupresas brasilcims ¿i dccidirern por invcstir vultosos recursos nos
cstudos dc viabilidadc dc algumas clest¿rs ccnlrais dc gelaEáo. Entrct¿rnto,:t sistenr¿itic¡
proposta nos itens I e 2 náo retrata lais cntendin¡entos, pelo qr¡c sugerirnos a ru;r
adequaEáo.

Em relaEáo ao mont¿rnte dc ¡lténcia cf-ctiva dc todas ¿rs ccntrais lridrelétl'icas proposto
no ilcrn 3. rcgistro quc, dcsdc o início d¿rs tratativ¿¡s, o governo peruaDo aprcscn{ou ao
governo Lrmsileiro url potencial de aptoveitamcntos hidrclólricos d¿ ordell dc 20.000
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c.

MW passívcl de ser explorado por ellpresas brasilciras com vistas ao su¡rrinrento aos
nlcrcadt¡s clc cncrgia clótrica peruano c brusileiro.

A rcduqlo d qu¿[tidadc dc cnergia clitdca a ser expol'tad¿i pzrra o Brasil ao longo do
tefirpo propost¿r no itcrn 4, nio pennitc a cornercializaq¡.ü dír erlcl'gia elétrica no
nrcrcado regulado hrasileinr. A legislagáo c t¡ rnodclo de corncrci:rlizagiio de encrgia
clétrica para mercado rcgulado brasileiro ?xigem unla qu¿rntidade eonstantc dc energia
finne por um prazo de trinta ¿rnos, P¿rr:r viabiliz¿r¡ a venda do excedcnte que poderá scr
sxportado, é lund¡nlental conlrcccr o montonte de energia clétúca que scrii destinado
ao merc¿tlo peruano prioritariamcntc. Com este objetivo, cstá plevista a rcalizaqño de
cstudo pclo MBN{. Eletrobris, e COES. scr concluído atd dczcmbro dc 2009,
confirrme iá acertado entre os cnvolvidOs.

A conrcrcializaqáo de energia elétricn proposta no itcn.r 5 é viÍvcl para cxucdcntes
tenrporiirios de encrgia elétrica no Pem e no Brasil. Poderlo ser comcrcializ:rdos nos
nrercados spol do Brasil do Peru, rgspectivamente, de acordo a legislagio, conr o
despacho dos opcradores nacionais e atendidos os limites de transportc t1:r interligaEño
c dos sistenr* dc transnris\¡o nacionais.

Erl situag'ócs clncrgcnci¿ris ou do crisc cncrgética no rncrcad<¡ clótrico brasileirr: orr
pcrurno, eonlornrc proposto no itenr 6, o Brasil c o Peru dcvcriio acordar. ¡ror escrito,
as condigiles tempol'ais cxlraordiniiri¿rs quc ser¡o aplicadas nestes casos. inclusive as
lonnas de conr¡rensaEáo e do rsssarcimcnto dos custos associados.

As gcstóes a sercm dcscnvolvidas pclo Bstado peruano para a obtcngáo das liccngas e
¿rutorizagócs necessiírias püit a construgáo c cxplonigiio dos errtprccndimentos
hitlrclétricos s dc transmissáo associados, proposlas n0 itcln 7, sio imp.rñantes para o
stlcosso dos projolos.

A responsabi lidade e a competéncia sobre a intplantaqio d inllírcstmtura dc
transmiss¡o dc energia clétrica devem ser do llslado no qual se loc¿lizcm as
instalaqóes citadas no item 8. Clada Est¿¡do, de acordo conr a lcgrslagáo nacional,
poderá realiz¿u' diretamcntc os pxljctos c os invcstilnsnlos r.rcccssírrios, ou outorgar ir
crnpÍcsas privadas a conslrugAo e explor¿qáo d¿ infracstrutura cle transrnissio dc
energia cléüica, al€n(lidas as viabilidatles técnica e ccanómica.

O cunrprimcnlo das legislagdes ambicntais pr<lposto nc ilcnr 9 ó i, {rortantc para
dcscnvolv inrcnto dos pro ic lo \ .

As ccntrais dc gcraqño hldlelótricas c ¿rs inst¿rlaqóes de tr¿rnsrnissñr¡ ob.jcto. do'l 'ratado,
e ls centrais dc gcragño hidrclélricas quc vcnharn a substituí-las no c¿so dc
inviabilid¿dc, tlcveráo estar sujeitas ¿rts rnesrrur cncargos c c¡ rnlribuiQirc,. seloriais quc
pagam os demais geradorcs e trunsr¡lissorcs no Peru, conformc ploposto no itcm l0. Os
enclrgos e contribuieócs setoriais devcráo estar definidos nos contralos dc concessño
da exploraqño dos Aplovcitanrcntos de Polenciris ll idrc]éficos e pennanecercm fixos.
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.l O pagamento pelo dircito dc uso do recurso hírlricr¡ a quc cstar¿o su.icilas as centlais de
geraQ¡o hidrclótricas, proposto no itcm I I, deve ser o meslllo pago pelas dcmais

centrais de geraqao hidreldtricas aluais e permanecerem lixos.

3. Pelo exposto, enqtntinho, cm anexo, a contraproposta para os fsmas rclcvalltcs quc

comporño o Tratado clc lntcgrag¿o linergótica cntre Brasil c Pcm e proponho roalizarrnos unla

teleconferéncia sobre o assunlo no inlcio do rn6s de outubro, em data e horário a scrcur acordados.

Atenciosamente,

/// / r f¡t
/////,¿ lillffir /(//-
ALTINO VENTURA FTLHO

Secrctário de Pliurejamento e Desenvolvimento Encrgético

Letc,p lv{lr,'w"'"- "t P6 2'

C-c: Presidéncia da Elctrobrás
Prcsidóncia da EPE
DF/MRE
CONJI.JR/MME
ASSIN'T/MME,
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ANFIX0 ao Ofich n' l42lSPIt/MMI'l

Contraproposla do Ministérir¡ de Minas e l)nergia do llrasil sobre os -I'emas Relevanlcs p¡¡a o

Tralado dc Inlegragáo Energélica entre as Repúblicas do Brasil c do Peru

1, Do Objeto do Tratado.

I'n¡nu¡wr o Inlegraqtio Energ,ética enlre o Brasil e o I'eru u s¿r reuli:ttdrt por nrcio d<t

inlerü)tll'\Ao tlos res¡x:Llivos si:;lcmus elélriüb- ndciüttuis e e:stul¡elece:r tts txntliSóesi trct:t:ssúrius

1toru ¡xtssibilihr üs trunsal¿ies u¡merciuis bilarerui.t de ancrgüt tlélrint, cotn vi,vk¡ u t'iu.bilizur a

e.rploragIo dt ¡tttlenciais hidrelétri{'oti ent lerrilór¡o Pcru lo.

2. Da fnte8ragáo En€rgética.

As Alku Purtas ruti/icunt o múluo inleress.t un prontover a integro\:¿¡o aner¡(ótita entra

os ¡tttíscs, a ser rtulizudo ¡tor meio du itter<:¡¡nexíks dos ra.spet.livos sistemas eLólric¡¡s nar:i¡ntuts.

A interc¡¡nctóo dos sist?truis elétiuts possibiliktrú a expatlaeAo de energic (.|ófricu entre

os países t viubílitarú o e.t-ploru;íio de potencinis hidralétriuts kx:alizados no tcnit(itio pcnuno.

E rcspt¡ttsultilidade le <:ah um tk¡s l:stados, alerulitkts us t'iubili¿ta¿las l{tttieu t

econóntira, d {:ot$trug(io dus ü*talaqóes de transui'ssito dc encrg,ia ¿léticu cnt \cus rcspet'li\)o.\

terrilórios ttdr:i<nt¡.tis, d¡rclomcnt( ou nrcdiafite canc¿ssño d itticiativa priwrdu' not pnt:tt:;

na.:ts,sários purr: promover o inler(:one.úío antrt os sisletnas eltltrírtt's drss países

As Altas Panes ftttiJ¡conr o utnrprotrtisso tLnt us respu:Íiras l(gi.rla1fu,\ ünt!)¡etúai\.

3. Das Concessóes para a construgáo e exploragáo de centrais hidrelétricas para

atendimento ao mercado peruano e para a exportatáo de energ¡a elétrica para o Eras¡1.

As concessóes püra a (ot6ln,\:ikt e u expktrugIo dos Ttleu'iais hidrtLétit;r:¡s un

t¿rritório pentu)no que exportürúo ancrgiu alélricu ¡nra o l)rusil ( os si!;lütutri d¿: lranvni¡t,itt

ass<¡ciudos s€r'iio ontorga(les de atttrdo L'ttm ds ftl¡rus vigentes no ano le 2008.

As otitorgus de{initivus :;ertio ttnu:adidas uo tt¡ncessionúrio lenryxtral (lua lLnln u tnellnr

soIucAo télti('a | ü:t)nantri(:d.

No ot.torg.t dc concessúo d¿.\¡nitiva strñtt e stal¡elccidad, pkridt,rnle, a,s r¡ututl idurlcs d<:

zncrgia firme e de pttirtriu detlicatlu,s ü etporkzgtio puru o Brusil por u t prozl, ¿le trinlu u¡ttts,

t:t¡ttturkt ¿lu d¿tla de início du elbtittz eÍpoñaQño, que inte¡¡ruráo os r(t7(:(:t¡vos conlrubs ¿¿

cotrcessAo.

A unrpra de energia elétrica para o rnercadr.¡ re¡4r ado penuuu.t scrá rcaliindtt por mcto

ttt: fuilño rottlonna a IeT4iioqAo peruQna, cuio.folor de selegiio strtí o preg<t de rcndu do ent tgit
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elétricu para c¡ nrcrcado peruí.n(). lln¡tresas narionais a internacit¡nuis poderilo parti<:ipar do
(:e rt0me.

A <vmpra de ettergit elélrica pura tt twrcudo regulado br¿tsilein; serú reulizudu ¡tor
meio dc leildo t:otit¡rnrc a legisluqdo brasileiru, cujo.fittor de seleq1o será o preqo de vendu da
energ¡a alélri<:a laru o nrcrtanh¡ brusileint. Enrpre.sus u)ttstituí.Lús cm terrikirio brosilcir<t e sob us
leí:¡ brasil¿:irus, dc origem nut:iottctl ou intuma<iotutl, pruler[io partir:ipur do c(rtultc.

A s)nta das poténcid,t eletítüs da to¿lus as centrdi.t hidrelétricas que se descnvoLvant x t
o marat do prescn¡c Trufado :;ení dc 20.000 MW ¡Iattre us quais os s(guüttcs uprov'e ítumankt:; dt
polen<:ktis hidrel<ítricr¡s. atu¡tlnu:nte etn desenvolvinrcnlo de esha¿r,s:

lnambar¡ 2.000 0ut/2009 2010-2AL4
Paquitzapango 2.r00 Oez/201O 2011-2016
Mainique 1 607 Dez/2010 2011-2015
Tambo 40 L.287 Dez/7OtO 2011-2016
Tambo 60 579 Dezl2OLO 2011-2015

. TOfAL

Na lt.iptitese de inviabilidoelc da construgiio ou t:xpktnt;iírt rtc qualqucr um tlrts
Aproye:iltutrcnkx ¿le PolenciuL llidrelí¡riu¡, o l..stado do Peru substituirú por autnt equit'ulcnlc,
muntidos os com¡tronússos t as <:ottdigóas e ,stoltebcítlo.s ¡tcslc 7'rütüdo.

0 Eskulo tlo Peru apoiurú os e.m¡treendcdrtrcs utru:e,ssit¡tttiri¿ts lt garuqAo t, tlt
tratlsntissdo na obtetryúo das lk:enSas c uuÍorii.aEties ne<'essárius pur(t a (onslru\'úo e cxplorultio
dos e mnre¿tdimento: obieb de.¡te 

'l'rutudo.

0 Estado do IlrasiL adoforá us providAnr:íus pnra que, obscnutla a It,qis/at úo
trplirdvel, os lituLarcs ¿c outorgus puftt u (ntstruEdo e e.\ploro¡(u, das instalaqifu.s da truns¡nissiitt
de energia eléfrico ne<'¿ssários ¿t intcru)ntxío elótricu objem dcste 

'|'ratalo 
obf?nhnn ts lit r:n¡o s c

ulot'¡a.ül¿i(s ne{'essári.us paru o ünplatúú\'Ao dos enpreendimentus.

4, Da Comercializagáo de Energia Elétrica entre o Peru e o Erasil

Fit:u asse'gurudtt a e.rporlu{íio paru o Brnsi! ¿le unn,¡u,tttt:irlrt,lr' lr ' .u.tl:iu ¿l.itrit tt finne
a lotAn(id de t:adu opn.tveilanento hidre.létrit:o, por um pru:o de frintu arns, ( Lta¿o u purtír do
iti<:io lts lontecimento da energia elétitn, proposta pelo ¡1ovcnto peruuto c rotilitttdu ¡talo
golerno brusilaint. Estes valorts.furiio parte do Tratad<t.

Os Iit¡titts dt potént:iu ef<tiya vürukuk;s it t:sportug,i,, rle enrr¡4ut t' létriLtt lturtt,t IJrtt.ti l
serdo dc.finido; conro rottseqiiéncia da conclutdt¡ dos es¡udos da intartrnv.rdo etÍr(: (,.r sisletnos
alóÍricos ttuciott¿tis, previstu puru dazeml¡nt de 2009.

A cnergiu elétrittt .finne e ot ¡tol4ncio.s ex¡xtrkulos p<:lo ltent po¿erAo purt¡
leiLítc:; pttrzt o lorna<:üncnkt ot¡ mcn:udo re:gululo hrasileiro ou ,,;<tr ctutert:iulizttdu n<¡
livre bru^-il.eiro, le tuttnlo tvrn us regras de unne n:ialii.aqtb nt¡ nrcn:ado ltnsil<,irr¡.
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A energía elélrica avadenle ou irúerrultível disprnível nt¡ ntert:utlo peruuno eu
brusileint prxlerú ser *nnen:ictli:ltda no; nrcrcrtrlos do Brasil e lo Peru, r¿speúiva knte, u:
undiSñes e perítsdos e,stobelecidos pelut Pürtes.

A coner<:iuli:agdo de ex¡:edentes temponírios de anergiu elítrictt n¡¡ nrcn:udo s¡tot do
Brusil deverú dar-se dc acordo r:ont a leg¡sl.tl'do hmsileira e con o despacho tlo.s trytemtlores
rutcionui,;, olen¿idos os linites d( tronsport( do intcrliga;íio a dos sistentas de lnnsnis,stTo
nat:ú¡nai,s.

Ertr.situuqíie.:; t:nrcrgentiaís ou dt rríse energéti<:u ttr¡ nu:rrttdo el¿itrint brasilt:iro ou
pentan(t, üs ['d es u(ordurdo, por escrikt, us t ondigñcs extnnrdinúrius temponirius, as .fonnus le
contpensagño e do r<:ssurcime¡tto ¿os ta.rr,l;lo:; usstlcidalos que serAo aplicndas nest6 caso.r.

5, Dos Tr¡butos e Encargos

As cetúrais de geragiio hitlrelélrü'as e us instaLagóes ¿e tr nsnt¡ssato objeto deste 
'l'ratotlo, 

¿tssint
conu) os t:entrnis de ¡4eraSfut hidreléffica,s que as substifuatn em cdso de invittbilitlude, cs!ürAo
sujeilas uos tnesnt(rs ancargos a l¡s untrihuiVñas satorküs que pagem us denruis t'cntn s de
gera1Ao e os lransmissorcs no Peru.

As operuqóes le expot'tugtlo d<: energiu elétrica do Penr puru t¡ Brasil ,seráo is¿,tttus de impttsto dt
a.\porld(\i(, e de lribulos sobr¿: o cotlsutno.

As t:iúruis de ¡ieragíio hidrelótricas pagarño pelts tlireilo de ustl o n:curso hídriro na:t rcsnÍ$
regras cstabelet:idas para as demais cenlrais de g?ra('tío t¿trrais, r:ujos vtlores estardo ¡lertnidot ,r¡s

tt¡ntratos tk con<:essiio e ¡te nna neca rikt ftxos.
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